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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 028/2021)

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 028/2021 

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 “Altera a Comissão de Farmácia e Terapêutica 

(cft) no âmbito da secretaria municipal de saúde 

de São Felipe, e da outras providências.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

obrigações legais e constitucionais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, 

Portaria nº 3.916/GM e Portaria SMS 001/2019,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Altera a Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal 

de Saúde de São Felipe - CFT/SMS-SÃO FELIPE, de caráter deliberativo, 

normativo e consultivo, que tem por finalidade estabelecer normas e 

procedimentos voltados à promoção do acesso e uso racional de 

medicamentos e assessorar a gestão nestas questões.  
 

Art. 2º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica é composta pelos seguintes 

membros:  
 

Representante da Assistência Farmacêutica:  

Titular: Dielle Mascarenhas da Silva  

Suplente: Rogerio Lima dos Santos  
 

Representante da Área de Enfermagem:  

Titular: Antônia Lessa dos Reis 

Suplente: Josenary Edna Pinto Melo  
 

Representante da Área de Medicina:  

Titular: Rodrigo da Silva Santos 

Suplente: Maylin Castillo Capote 



Sexta-feira
26 de fevereiro de 2021
Ano II • Edição Nº 2003

- 3 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA  
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Representante da Área de Odontologia:  

Titular: Magno Andrade dos Santos  

Suplente: Esmeraldo Soares dos Reis Neto  
 

Representante da Área de Nutrição:  

Titular: Naíla Couto dos Santos  

Suplente: Ana Paula Oliveira de Jesus  
 

Representante da Área da Vigilância Sanitária à Saúde - VISA:  

Titular: Claudia Santana Souza  

Suplente: Helmo Lima Costa  
 

Representante da Área de Atenção Psicossocial:  

Titular: Larissa Alves da Cruz  

Suplente: Uanderson dos Santos Vilas Boas  
 

Representante da Secretaria de Saúde:  

Titular: Carolina Prazeres Ferreira  

Suplente: Dahiane Lemos de Andrade 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

São Felipe-Ba, 22 de fevereiro de 2021 

 

ANTONIO JORGE MACÊDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

ANA RITA MACÊDO DA SILVA 

Sec. de Administração, Planejamento e Finanças 
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DECRETO (Nº 029/2021)

 

 

 
ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  
 

 

DECRETO 029/2021 

De 22 de Fevereiro de 2021 

 

“Altera alguns membros integrantes do 

Conselho Municipal de Educação de São 

Felipe- Bahia, na forma que indica”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 

atribuições legais e Constitucionais e do quanto lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e com fulcro nos art. 22. inciso XXIV, art. 30, inciso VI, da Constituição 

Federal de 1988, bem como conforme os prescritos previstos na lei nº 9.394/96, que 

dispõem sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional e na Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007 que regulamenta o FUNDEB, e na Lei municipal nº 739/2013 de 21 

de maio de 2013, que “Reorganiza o Conselho Municipal de educação e dá outras 

providências”. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º -  Fica alterado alguns (*) membros integrantes do Conselho Municipal de 

Educação, com mandato até 17 de abril de 2021, conforme relação abaixo: 

 

Representante da Secretaria de Educação: 

Titular: Silvio Ricardo Conceição* 

 

Representantes da Secretaria de Educação do Estado da Bahia: 

Titular: Elizabete de Oliveira Almeida 

Suplente: João da Cruz Almeida. 
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ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  
 

Representantes dos Diretores de Unidade do Sistema Municipal de Ensino: 

Titular: Fábio Campos da França* 

Suplente: Catiane Almeida Santos Ferreira 

 

Representantes da Área de Educação Iniciativa Privada: 

Titular: Ana Carolina Santos de Sena 

Suplente: Aide Barreto Costa 

 

Representante dos Pais de Alunos da Rede Pública de Ensino: 

Titular: Joana Souza Cerqueira de Araújo 

Suplente; Jucilene da Conceição Nascimento 

 

Representante dos Estudantes da Rede Pública de Ensino: 

Titular: Maria da Lapa dos Santos 

Suplente: Aline do Carmo de Oliveira 

 

Representantes das Associações Civis: 

Titular: Valmira Silva Portugal Lima 

Suplente: Antônia Adriana Santos da Hora dos Santos 

 

Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular; Juciara Santos da Conceição* 

Suplente: Maria das Graças Lopes dos Santos* 

 

Representantes dos Professores do Sistema Municipal de Ensino: 

Titular: José Carlos de Andrade Santos 

Suplente: Jaciene Almeida de Azevedo* 
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ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE  
 

Representantes dos Servidores que atuam no Sistema Municipal de Ensino: 

Titular: Neonice Andrade dos Santos Reis 

Suplente: Reginaldo Oliveira de Jesus* 

 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

São Felipe- Ba, 22 de fevereiro de 2021 

 
 

Ant ônio Jorge Macêdo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

Cássio Nunes de Lima 
Secretário Municipal de Educação 
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE realizará PREGÃO

ELETRÓNICO Nº 001—2021 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGENIO MEDICINAL

PARA O HOSPITAL MARIA AMELIA SANTOS E SAMU, NO MUNICIPIO DE

SÃO FELIPE—BA. Tipo Menor Preço Global. DATA: 11/03/2020. HORÁRIO: 14:00

horas info. e-mail: licitacaosaofeliºeªªailcom tel: 75 3628-2021. São Felipe,

26/02/2021. Milton Couto Ribeiro Bloisi , Pregoeiro.

lIII ma .IcJI-IMFW Inmulwzglmmm.un||ummmm'.w:|rl'nmm.M'n'nrmwmwuu1mmWWII III
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EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO — N.“ 001/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, CNPJ nº. 13.827027/0001702, atraves da Comissão

Permanente de Licitação 7 COPEL, designada pela Portaria nº. 001/2021, torna público, para

conhecimento dos interessados que realizará, por meio eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO, tipo

menor preço, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, aprovado conforme processo nº

019-2021.

1. REGÉNCIA LEGAL

1.1 Os procedimentos da licitação serão regidos pela Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06, Lei

complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 203/2017, Decreto Municipal 063/2020, Decreto nº

10.024/2019, aplicandofse subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei 8.666/93, Lei

13.979/2020

2. DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

2.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da

informação , INTERNET, utilizandofse, para tanto, metodos de autenticação de acesso e recursos de

criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado

PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“licitacoesfe”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, coordenador do sistema.

3. OBJETO

3.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO MEDICINAL PARA O HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS E SAMU, NO

MUNICIPIO DE SÃO FELIPE-BA, de acordo com Termo de Referência 7 Anexo I, deste edital.

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERENCIA DE TEMPO

41 Início de acolhimento de propostas a partir das 08:00 horas do dia 26/02/2021.

4.1.1 Limite acolhimento de propostas 10/03/2021 as 09:00 horas

42 Abertura das propostas 10/03/2021 as 09:00 horas

43 Início da sessão de disputa de preços 11/03/2021 as 14:00 horas

4.4 O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o

recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o inicio da disputa.

45 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão,

obrigatoriamente, o horário de Brasilia — DF e, dessa forma, serão registradas no sistema

eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4.6 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderã formular consultas pelo

email: Iicitacaosaofelipe©gmail.com. As consultas serão respondidas diretamente no site

www.licitacoes-e.com.br, no campo "mensagens", no link correspondente a este edital, ou por

email.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e

Elementos de Despesas para o exercício de 2021, devidamente ajustadas nas dotações do exercício

subsequente:

llll lili .Il.'.D-li.'-Iill'.-'.I lll/|I HWIHIIIIIIFJIAIIIAFUIIIIIIà'liIHIIWNIJ'.i/ill'i'n/WIW.!IIII.N'.ill|'.iIh'l'.Hh'iil-I.II.II.I'.lili/.wmmw II III
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

2.024 7 SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3390300000 7 Material de Consumo

FONTE: 02 7 Rec. Imp. Transf. de Imp 7 Saúde 15% / 147Transf. de Recursos SUS

2076 7 ENFRENTAMENTO AO COVID719

3390300000 7 Material de Consumo

14 7 Transf. de Recursos SUS

6. CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar do processo interessados estabelecidos no Pais, que atendam a todas as

exigências contidas neste edital e seus anexos e pertençam ao ramo de atividade pertinente ao

objeto licitado.

6.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadre

em uma ou mais das situações a seguir:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública, e que estejam suspensas nas esferas

federal, estadual e municipal,

b) Sob falência, dissolução ou liquidação,

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, conforme art. 87 ,III da Lei nº 8.666/93,

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anterior, conforme art. 87, IV da Lei nº 8.666/93,

e) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº. 8.666/93.

6.3 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar de nº. 123/06,

para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica,

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no Pais, de pessoa jurídica com sede no

exterior,

c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar

123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do

artigo 3º da referida Lei Complementar,

d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa

não beneficiada pela Lei Complementar nº. 123/06, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar,

e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput

do artigo 3º da referida Lei Complementar,

f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo,

g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica,

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos7calendãrio anterior,

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações.

llll llll .ll.'.D-li.'-lill'.-'.I lll/|I HWIHIWIIFMHWUIILIIIà'liIi'lllallallilll'.i/ill'i'nlh'àlW.!IIII.N'.ill|'.ilhl'.lll'iil-l.l'l.ll.l'.ill/AFINIWW II III
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E

7.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances

de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitações-e do Banco do Brasil S/A.

7.1.1 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar credenciados perante o Banco do Brasil

S/A, no prazo mínimo de 03 dias úteis antes da data de realização do Pregão Eletrônico.

7.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor

de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto as agências do Banco do Brasil

S/A sediadas no Pais.

73 Em sendo sõcio, proprietario, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7.4 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do

Banco do Brasil S/A, devidamente justificado.

7.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

7.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº.

123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, e

necessário, a epoca do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa" ou “Empresa de

Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações “ME" ou "EPP", a sua firma ou denominação, conforme o

caso.

7.7.1 Caso a licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou

denominação, deverã providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do

Banco do Brasil S/A.

7.8 A comprovação de que trata o subitem 7.7, quanto a condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela

licitante detentora do melhor lance ou proposta, atraves de um desses documentos:

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP,

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal,

8. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATORIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

81 Qualquer interessado poderá solicitar da Comissão Setorial Permanente de Licitação (COPEL)

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão,

8.1.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital, até dois dias úteis anteriores a data fixada

para abertura da sessão pública,

8.1.2 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a

data fixada para abertura da sessão pública,

82 As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio eletrônico, via

internet, para o endereço: IicitacaosaofeIipe©gmailcom.

8.3 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal,

84 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, serã designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
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8.5 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação em 24 (vinte e quatro) horas.

8.6 O pregoeiro responderã aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias uteis, contado da

data de recebimento do pedido e poderá solicitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos seus anexos,

8.7 As consultas serão respondidas diretamente no site www.licitacoes7e.com.br, no campo "mensagens",

no link correspondente a este Edital

9. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

91 A participação no pregão eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do

credenciado da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. Obs.: a informação dos dados para

acesso deve ser feita na pagina inicial do site www.licitaçõeS-e.com.br, opção "Acesso identificado”.

9.2 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas

no edital.

9.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item

8.2 sujeitarã a licitante as sanções previstas em lei.

93 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão.

9.4 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances.

10. PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1 A licitante deverá encaminhar proposta concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, ate a data e horário marcados para

abertura da sessão pública, quando então encerrar7se7ã automaticamente a fase de recebimento de

propostas e dos documentos de habilitação.

10.1.1 A proposta deverá ser encaminhada em formulario eletrônico especifico, mediante a opção

“Acesso identificado", na pagina inicial do site WWW./icitacoesecombr observado as datas e horários

limites estabelecidos no item 3 deste Edital,

10.1.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital,

10.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos,

10.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em

campo próprio do Sistema que atender aos requisitos do artigo 3º da LC 123/2006, para fazer jus ao

beneficios previstos nessa lei,

1015 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, a conformidade da

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitarã a licitante as

sanções previstas neste Edital,

10.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

10.2.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante atraves da sua proposta, antes da sessão

pública, importará na sua desclassificação,

10.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta, os documentos

de habilitação anteriormente encaminhados,
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10.2.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio

de lances.

10.2.4 O Pregoeiro deverã suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação da

conformidade das propostas, de que trata o inciso III do artigo 14 do Decreto Municipal nº 32.562/2020,

10.2.4.1 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviarã, via chat, mensagens as licitantes

informando a data e horário previstos para o inicio da oferta de lances,

10.3 Dã abertura da sessão pública

10.3.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.licitacoes7e.com.br,

10.3.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerã exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico,

10.3.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão,

10.3.4 A proposta e os lances formulados deverão indicar preços expressos em moeda nacional (R$), com

no maximo duas casas decimais,

10.3.4.1 Os lances formulados pelas licitantes na sessão de disputa deverão ser, exclusivamente, o

valor anual da proposta de preços, ou seja, o valor global.

10.3.5 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da execução contratual,

tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação

do objeto,

10.3.6 Deverão ser observados os preços mãximos definidos no item 19 deste Edital, se for o caso,

10.3.7 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo motivo

justificado e aceito pelo pregoeiro,

10.3.8 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do horário e valor consignados no

registro de cada lance,

10.3.9 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo minimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirã tanto em relação aos lances intermediãrios quanto

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta,

10.3.10 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes,

10.3.11 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro,

10.3.12 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração,

10.3.13 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderã excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequivel,

10.3.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

10.3.15 Neste pregão, o modo de disputa adotado e o aberto.

103.151 A etapa de lances na sessão pública durarã 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do

periodo de duração da sessão pública,
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103152 O intervalo de diferença entre os lances devera ser de, no mínimo, R$ 100 (cem reais), em

relação aos lances intermediãrios, quanto em relação do lance que vai cobrir a melhor oferta.

10.4 Da Negociação da proposta

10.4.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderã encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante, que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,

10.4.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais

licitantes.

11. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

11.1 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico

permanecer acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados,

11.2 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública do

Pregoeiro será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação

expressa do fato aos participantes no sitio do www.licitacoes7e.com.br

12. PROPOSTA COMERCIAL

12.1 A proposta de preços prevista no Edital devera ser encaminhada em formulario eletrônico especifico,

mediante a opção “Acesso identificado", na pagina inicial do site www.licitações7e.com. br, observados data

e horários limites estabelecidos no item 4. A licitante, quando do envio da proposta deverá indicar no

campo “informações adicionais" a sua condição de ME ou EPP.

12.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação, por

parte da licitante, das exigências e condições estabelecida neste Edital e seus Anexos.

12.3 A proposta e os lances formulados deverão indicar valores estimado mensais e anuais, de acordo

com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93, em algarismo

e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), atualizados conforme lances

eventualmente ofertados.

12.3.1 Em caso de divergência entre os valores mensais e anuais, serão desconsiderados os primeiros, e

entre os valores em algarismo e por extenso, será considerado este ultimo.

12.3.2 Os valores unitários poderão ter até três casas decimais, sendo as frações resultantes desprezadas

ao final dos cálculos (preço global), na forma do & 5º do art. 1º da Lei 9.069/95.

12.4 A proposta escrita devera ser apresentada na forma do Anexo II deste edital, redigida em papel

timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, em estrita observância as especificações contidas neste edital, assinada a última

folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado,

nela constando, obrigatoriamente:

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato,

b) Preços mensais e anuais, na forma do subitem 10.2 deste instrumento,

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, contado a partir da

data de apresentação,

d) Marca, referência se houver. Essas informações deverão constar, obrigatoriamente, no campo

“Informações Adicionais" do formulário proposta do sistema eletrônico e na proposta escrita.

e) Quando ofertada mais de uma marca pelo mesmo preço para o mesmo item, fica reservado a

Comissão Setorial Permanente de Licitação 0 direito de escolha da marca.

13. HABILITAÇÃO

13.1 Os documentos necessários a habilitação deverão estar com prazo vigente, a exceção daqueles que,

por sua natureza, não contenham validade, e deverão ser apresentados em cópia autenticada por tabelião
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de notas ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos" ou "solicitação de

documento" em substituição aos documentos requeridos neste edital.

13.2 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema de licitação e através do registro de

cadastro municipal por ele abrangidos, nos termos do artigo 38 do Decreto nº 32.562/2020.

13.2.1 Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

13.2.2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro de cadastro

municipal serão enviados nos termos do disposto no art. 22.

13.2.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no

edital, que nunca poderá ser inferior a duas horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.

13.2.4 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

13.2.5 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitãvel ou o licitante não atender as exigências para

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

13.2.6 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação

de planilha de composição de preços ou nas licitações para aquisição de bens cujo julgamento do menor

preço se dê por lote de itens, esta devera ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado

no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

13.2.7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

somente será exigida como condição para declaração do vencedor e não como condição para participação

na licitação.

13.2.8 Na hipótese de haver alguma restrição relativa a regularidade fiscal quando da comprovação de

que trata o & 6º, será assegurado prazo de cinco dias uteis, prorrogável por igual período, para a

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.2.9 Para aplicação do disposto no & 7º, o prazo para regularização fiscal serã contado a partir da

divulgação do resultado da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão.

13.2.10 A prorrogação do prazo previsto no & 8º podera ser concedida, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dejustificativa.

13.2.11 A não regularização da documentação no prazo previsto nos ªê 7º e 8º implicará na inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à

administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a

licitação.

13.3 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação:

13.3.1 Habilitação Jurid ica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em

exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.
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13.3.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda (CNPJ).

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e a Dívida Ativa da União, bem

como a regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede ou domicílio da licitante.

c) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Dêbito/CN D.

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa.

13.3.2.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte devidamente identificadas no certame deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente restrições.

10.3.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5

(cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderã ao momento em que o licitante (ME ou EPP) for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa,

10.323 A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no subitem 10.3.2.2, implicarã

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº.

8.666/93, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de

classificação para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13.3.3 Qualificação Técnica (conforme Termo de Referência)

13.3.3.1 Conforme o item 8 do Termo de Referência, anexo I do edital.

13.3.4 Qualificação Econômico-Financeira

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis, na

forma da lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por

índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 3 (três) meses da data de sua

apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisõrios.

a1) O Balanço Patrimonial devera ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de

encerramento extraídos do livro Diãrio, devidamente registrado no Orgão competente.

a2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas a publicação de

Balanço, na forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação de:

I balanço patrimonial,

III demonstração das origens e aplicações de

recursos, IV demonstração das mutações do

Patrimônio Líquido, V notas explicativas do balanço.

b) Comprovação de Patrimônio Líquido comprovado através do Balanço Patrimonial do último

exercício social, na forma da lei, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta,

atraves de índices oficiais
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13.3.5 Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial ou

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

a) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em

licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instãncia judicial competente

afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de

procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU — Plenário — 1201/2020

13.3.6 Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, de

cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

134 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar7se7ão vãlidas

por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição.

13.5 A documentação relativa aos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.4 podera ser substituída pelo Certificado

de Registro Cadastral 7 CRC, expedido pela PMSF, sendo necessário que os mesmos se encontrem

listados no CRC e dentro do prazo de validade. Caso contrário, a licitante fica obrigada a apresentã7los

no ato da apresentação da documentação habilitatõria.

13.5.1 Em caso de apresentação do CRC/PMSF, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar declaração

de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação.

14. OUTROS DOCUMENTOS

14.1 Os documentos a seguir mencionados deverão ser apresentados pela licitante juntamente com os

demais documentos exigidos neste instrumento:

14.1.1 Declaração de elaboração independente de proposta,

14.1.2 Dados do representante legal (nome, RG, CPF) com poderes específicos para assinar o Termo de

Compromisso de Fornecimento,

14.1.3 Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, conforme

modelo do anexo V, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salve em condições de aprendiz, nos termos disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,

14.1.4 Declaração de enquadramento na condição de ME ou EPP,

14.151 Não basta o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte para gozar do

tratamento favorecido previsto na LC 123/2016. E necessãrio cumulativamente que a ME/EPP não incida

em nenhuma das vedações legais (artigo 3º, parãgrafo 4º da citada lei).

14.1.5 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, inciso VII do art. 4º da Lei nº

10.520/2002.

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

15.1 A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance,

sendo que o desconto dado pelo mesmo deve ser aplicado de forma linear em todos os itens da

proposta realinhada, devidamente preenchida na forma do Anexo I 7 Modelo de Proposta de Preços, em

arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da

opção “Enviar Anexo" no sistema www.licitacoes7e.com.br.

15.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

15.2.1 O Pregoeiro poderá solicitar manifestação têcnica nos termos do parágrafo único do artigo 14 do

Decreto Municipal nº 32.562/2020,

15.2.2 Não se considerarã qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido,
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15.2.3 Não se admitirã proposta que apresente valores simbõlicos, irrisõrios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade de remuneração,

15.2.4 O Pregoeiro poderã fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de

preços quando o preço total ofertado for aceitãvel, mas os preços unitários que compõem necessitem de

ajustes aos valores estimados pela Secretaria Municipal de Gestão,

15.2.5 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços

manifestamente inexequíveis,

15.2.5.1 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando7se tanto o valor global quanto os

valores unitários estimativos da contratação,

15.2.5.2 Considerar7se7ã inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de

mercado do objeto deste Pregão,

15.2.5.3 Serã desclassificada a licitante que não corrigir a proposta ou não justificar eventuais falhas

apontadas pelo Pregoeiro,

15.3 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será

desclassificada e sujeitar7se7ã as sanções previstas neste instrumento convocatório.

154 Se a proposta não for aceitãvel, ou se a licitante não atender as exigências de habilitação o Pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

proposta que melhor atenda a este Edital.

155 Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte

15.5.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou ate 5% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada,

proceder7se7ã da seguinte forma:

15.511 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automãtica pelo sistema, apresentar uma última oferta,

obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências

habilitatõrias e observado o valor estimado para a contratação, serã adjudicado em seu favor o objeto

deste Pregão,

15.5.1.1.1 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44,

da Lei Complementar nº 123/2006, o pregoeiro poderã verificar nos portais públicos se o somatório de

ordens bancãrias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, ate o mês

anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o

faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar.

15.512 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocarã as licitantes remanescentes

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatõria, para o

exercício do mesmo direito,

15.513 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, 0 sistema fará um sorteio

eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final

do desempate,

15.514 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema, decairã do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

16. RECURSO ADMINISTRATIVO
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16.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido pelo sistema eletrônico,

de forma imediata, manifestar sua intenção de recorrer.

16.1.1 O sistema eletrônico aceitarã a manifestação de intenção de recurso nas 24 (VINTE E QUATRO)

HORAS imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor.

16.111 Para isso, o sistema eletrônico, de forma autônoma, após o ato de declaração do vencedor,

habilitarã UM CAMPO EXCLUSIVO para a manifestação de intenção de recurso,

16.1.2 Não será aceito manifestação de intenção de recurso em campo diverso ao disponibilizado

exclusivamente pelo sistema eletrônico, conforme descrito no subitem 16.1.1,

16.1.3 A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de

interpor recurso naquele momento.

16.1.4 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, nos

termos do disposto no subitem 16.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estarã

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

16.2 O licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da

declaração do vencedor, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões

em igual prazo, que começara a correr do término do prazo do recorrente.

16.2.1 O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 13.2 farã deserto o recurso.

16.3 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviados/anexados, EXCLUSIVAMENTE, no

Iicitacoes7e do Banco do Brasil.

164 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatõrios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

16.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeito suspensivo, sendo este restrito ao

lote objeto das razões oferecidas.

166 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1 A adjudicação do objeto do presente certame serã viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não

houver recurso.

17.2 A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver

recurso, pela própria autoridade competente.

18. CONTRATAÇÃO

18.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a unidade compradora convocarã a

adjudicatária para assinatura do contrato. A empresa deverá se apresentar no prazo máximo de 5 (cinco)

dias úteis, a contar da data do envio da convocação, via fax ou outro meio hãbil.

182 Este prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela unidade

compradora.

18.3 É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no

prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 12, & 2º da Lei

Municipal nº. 6.148/2002, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar

o contrato nas mesmas condições do primeiro colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal

convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatõrios, que deverão atender as

exigências editalícias.

18.4 A contratante poderã rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 78,

incisos I a XII e XVII da Lei nº. 8.666/93, sem que caiba a contratada direito a qualquer indenização, e

sem prejuízo das penalidades pertinentes.
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18.5 O contrato poderá sofrer reequilíbrio econômico7financeiro, visando adequação aos novos preços de

mercado e a demonstração analítica da variação dos componentes de custos do Contrato 7 a exemplo de

tributos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais 7 devidamente justificada, atraves de processo

administrativo fundamentado e instruído com os respectivos documentos a serem analisados pela

Representação da Procuradoria Geral do Município RPGM/SMS.

186 No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento de procuração

devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da

empresa.

187 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em

parte.

188 A contratada obriga7se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação de

serviços de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões

resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos ªê 1 .º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.

189 Por ocasião da assinatura do contrato, a empresa a ser contratada deverá prestar garantia de 5%

(cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56, ê1º,

incisos I, II e III da Lei 8.666/93.

18.10 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses corridos a partir da data da contratação,

podendo ser renovado anualmente por até 5(cinco) anos.

19. VALOR ESTIMADO

19.1 O valor total estimado da presente licitação consta no processo administrativo, para os quantitativos

constantes do Anexo II.

20. PAGAMENTO

20.1 Dar7se7ã após a entrega da nota fiscal. Os pagamentos somente poderão ser liquidados e efetuados

em favor do contratado apõs atestado de preposto da contratante confirmando a prestação dos serviços

de acordo com a comprovação do quantitativo de procedimentos efetivamente realizado e seus valor

unitário.

20.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o decurso

do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando7se sua contagem a partir da data em que estas

forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.

20.3 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajuste de preço.

21 . DA ANTICORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem7

se as seguintes prãticas:

21.1.1 “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato,

21.1 .2 “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato,

21.1.3 “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não7competitivos,
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21.1 .4 “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato,

21.1.5 “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 23.3 deste Edital, atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

Inspeçao.

21.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando7a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

21.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverã concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do contrato.

22. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS APLICÃVEIS AO LICITANTE

221 Nos termos da Lei federal, o licitante ficarã impedido de licitar e contratar com o Município de São

Felipe e sera descredenciado no cadastro municipal de fornecedores, ambos pelo prazo de 2 (dois) anos,

bem como será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta, nos seguintes

casos:

l não assinar O contrato ou a ata de registro de preços,

ll não entregar a documentação exigida nO edital,

III apresentar documentação falsa,

IV não mantiver a proposta,

Vcomportar7se de modo inidôneo, assim considerados os atos descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95

e 97, da Lei 8.666/93,

VI declarar informações falsas, e

VII cometer fraude fiscal.

23. DISPOSIÇÓES FINAIS

231 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer

vínculo de natureza têcnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis

pela licitação, sejam direta ou indiretamente.

23.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da

proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

23.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria Municipal

da Saúde 7 SMS revogã7la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato

superveniente comprovado, ou anulã7lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

234 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da etapa

competitiva, o sistema poderã permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos lances,

retornando o Pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

23.4.1 Persistindo a desconexão por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será suspensa,

reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes.
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23.5 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

23.6 É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

23.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê7lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importarã no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua

proposta.

23.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

2310 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informatica “Licitações7e"

do Banco do Brasil ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

2311 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e fax,

bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando7se por intimada em caso de eventual

tentativa frustrada de comunicação.

2312 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir7se7ã o dia de início e

incluir7se7ã o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

23.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão com base na legislação

vigente.

23.14 Fica designado o foro da Cidade do São Felipe, Capital do Estado da Bahia 7 Brasil, para

julgamento de quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro

por mais privilegiado que seja.

24. Anexos do Edital

Anexo | Termo de Referência e sub anexos

Anexo II Modelo de Proposta de Preços

Anexo III Declaração de atendimento ao inciso XXXlll do art. 7º da CF

Anexo IV Modelo de Dados para assinatura do contrato

Anexo V Minuta do Contrato

Anexo VI Declaração de vistoria

AnexoVII Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

São Felipe, 22 de fevereiro de 2021.

MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI

Pregoeiro
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PREGÃO ELETRONICO — N.“ 001/2021

ANEXO I—TERMO DE REFERÉNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO

MEDICINAL PARA O HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS E SAMU, NO MUNICIPIO DE SÃO FELIPE-BA.

 

 

 

 

 

 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

01 AR MEDICINAL, CILINDRO TAM PP 2.4M3 Mª 28

oz OXIGENIO MEDICINAL, CILINDRO FERRO TAM G COM 1M3 Mª 774

os OXIGENIO MEDICINAL, CILINDRO TAM P COM 10M3 Mª 1500

04 OXIGENIO MEDICINAL, CILINDRO TAM P COM 1M3 Mª 20

05 OXIGENIO MEDICINAL, CILINDRO ALUMINIUM TAM PP COM 3

1M3 M 54

os OXIGENIO MEDICINAL, CILINDRO TAM PP COM 2.5M3 Mª 54     
 

O Oxigênio Medicinal e um componente relevante as várias atividades da area da saude, utilizado para

prevenir patologias e reestabelecer a saúde dos pacientes, sendo assim, precisam ser produzidos em

processos especializados e com absoluto controle, sendo fundamental que cumpram requisitos de

qualidade, a fim de que se enquadrem como medicamentos, respeitando a RDC 69/2008, que determina

as Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais.

1 OBJETO DO FORNECIMENTO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO

MEDICINAL PARA O HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS E SAMU, NO MUNICIPIO DE SÃO

FELIPE-BA.

1.2 O abastecimento deverã assegurar o fornecimento ininterrupto do Oxigênio Medicinal.

2 DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO

2.3 O fornecimento de Oxigênio Medicinal contempla a retirada dos cilindros vazios, cedidos ou próprios, a

entrega dos cilindros abastecidos, cedidos ou próprios e as respectivas manutenções preventivas e

corretivas.

3 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

3.1 A Contratada deverã disponibilizar cilindros de alta pressão com oxigênio medicinal, capacidade de

acordo com a demanda, acompanhados de válvula reguladora com fluxõmetro e chave, ou seja, todo

aparato de funcionamento necessãrio.

3.2 A Contratada deverá fornecer o carrinho para transporte dos cilindros com capacidade até 4mª. Nos

Eventos, Festas Populares e Carnaval a Contratada deverá entregar o suporte/pedestal, para

armazenamento e fixação local dos cilindros.

3.3 No decorrer da prestação dos serviços, os aparatos que apresentarem defeitos em decorrência

exclusivamente do uso serão substituídos pela Administração pública que ao findar a contratação,

devolverã os mesmos quantitativos recebidos.
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3.4 Os cilindros com oxigênio medicinal deverão ser entregues nas Unidades de Saude, localizadas no

Município de São Felipe, conforme endereços e quantitativos estabelecidos no Anexo II deste Termo de

Referência, que poderão ser acrescidos ou suprimidos conforme cadastro da rede da Contratante,

3.6 Ficarã a cargo da Secretaria Municipal da Saúde definir a capacidade dos cilindros de oxigênio

medicinal a serem entregues nas Unidades de Saude, conforme o anexo II deste Termo de Referência. Os

quantitativos e capacidade dos cilindros com oxigênio medicinal estimados poderão ser ajustados de

acordo com a demanda das unidades de saúde.

4 DO ABASTECIMENTO

41 Quando da entrega e retirada dos cilindros deverá o procedimento ser acompanhado pelo Gerente

Municipal ou Servidor Designado, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada

a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

42 Durante a entrega e retirada dos cilindros, os técnicos da Contratada deverão utilizar dispositivos que

garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da

Contratada providenciar tais dispositivos.

4.3 Os gases medicinais deverão ser fornecidos a Secretaria Municipal de Saude sempre que necessário,

inclusive sábados, domingos e feriados de acordo com os quantitativos contratados,

4.4 Após acionada, o fornecimento ou reabastecimento deverá ocorrer pela contratada no endereço

correspondente em ate 24hrs. A exceção de situações emergenciais, quando o fornecimento deverá

ocorrer no prazo máximo de 04 (quatro) horas a partir do registro comprovado do chamado junto a

Contratada.

4.5 Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo ser entregues lacrados,

caso contrario, serão devolvidos a Contratada.

4.6 Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos

deverão ser fornecidos pela Contratada.

4.7 Juntamente com a entrega dos equipamentos, a Contratada deverá entregar ao Contratante toda a

documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto as regras de guarda e exibição

desses documentos.

4.8 É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro da área das Unidades de

Saude.

5 DAS MANUTENÇÓES

5.1 Os critérios para as Manutenções Preventivas e Corretivas dos cilindros de armazenamento do

Oxigênio Medicinal devem seguir o estabelecido nas normas técnicas vigentes e as prescrições do

fabricante dos cilindros, de forma a garantir a segurança dos profissionais e das instalações das Unidades

de Saude.

5.2 Os procedimentos de manutenção dos cilindros deverão, obrigatoriamente, ser efetuados nas

dependências da Contratada.

5.3 Na eventualidade de procedimentos de intervenções têcnicas nos cilindros, a Contratada deverá

adotar as medidas necessárias no sentido de evitar interrupções no atendimento aos pacientes, inclusive,

substituindo os cilindros, quando for o caso.

6 OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A Contratada responsabilizar7se7ã integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo fornecimento do

Oxigênio Medicinal:

6.1 Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresas fabricantes e envasadoras de gases

medicinais emitida pela ANVISA, em conformidade com a RDC 32/2011 e RDC 16/2014.
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62 Seguir o Manual de Boas Praticas da ANVISA, conforme a Resolução7RDC nº 069/2008, e Associação

Brasileiro de Normas Técnicas 7 ABNT, e fazer cumprir suas rotinas e determinações conforme estes

Manuais,

6.3 Manter durante a execução dos serviços as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram

sua contratação,

6.4 Garantir o abastecimento ininterrupto do Oxigênio Medicinal nas quantidades estabelecidas,

6.5 Responsabilizar7se pelo atendimento as chamadas para fornecimento não previstas inicialmente,

decorrentes de situações emergenciais, no prazo máximo de 04 (quatro) horas a partir do registro

comprovado do chamado junto a Contratada, bem como pelas possíveis variações de demanda em

conformidade com o prazo de entrega estabelecido pelo Contratante,

6.6 Manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais

solicitações de entrega,

67 Realizar a manutenção preventiva e corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e

equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata

das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, conforme as exigências da legislação

específica vigente, sem restrição ou limitação de chamadas, horãrio ou número de horas e sem ônus

adicionais ao Contratante,

6.8 Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade,

6.9 Responsabilizar7se pela substituição das válvulas reguladoras com fluxõmetro e carrinhos para

transporte dos cilindros que apresentarem defeitos sem vínculo ao mau uso (sem ônus adicionais ao

Contratante), mantendo o nível de segurança e desempenho dos equipamentos,

6.10 Efetuar imediatamente a troca do cilindro por outro similar sem nenhum ônus adicional ao

Contratante, em casos de impossibilidade de reparo do cilindro cedidos pela Contratada,

6.11 Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e

abastecimento, os quais deverão estar devidamente uniformizados e identificados por crachã,

6.12 Responsabilizar7se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o

transporte e descarga do Oxigênio, bem como durante a realização dos serviços de manutenção dos

cilindros,

613 Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

acompanhamento pelo Contratante,

6.14 Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviço, preposto(s) que tenha(m)

poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato,

6.15 Assegurar a qualidade do Oxigênio Medicinal fornecendo ao Contratante, sempre que solicitado, a

documentação de controle de amostras que demonstre tal qualidade, por meio da emissão de Certificado

de Qualidade com assinatura do responsável técnico,

6.16 Responsabilizar7se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a

origem até sua entrega no local de destino,

6.17 Responsabilizar7se pelos encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais ou civis

resultantes da execução do contrato,

6.18 Comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer dificuldade eventual que inviabilize ou prejudique

a execução do serviço, a fim de serem adotadas as providências cabíveis.

6.19 Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os elementos necessários a comprovação

dos serviços prestados,

6.20 Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da Contratada a outros.

7 OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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7.1 Fornecer a Contratada a primeira requisição de fornecimento, acompanhada do cronograma de

abastecimento, na data de assinatura do contrato e/ou documento equivalente.

7.2 Utilizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os cilindros, zelando pelo seu perfeito

funcionamento e conservação,

7.3 Permitir que funcionários habilitados e prepostos da Contratada examinem os cilindros sempre que

necessário, verificando a observância das normas aplicãveis,

7.4 Devolver a Contratada os cilindros cedidos, caso, por qualquer razão deixe de utilizã7los,

7.5 Caberá a SMS notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando prazo para corrigir defeitos,

irregularidades ou falhas constatadas na execução dos serviços,

76 Fornecer a CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições

necessárias a execução do contrato.

7.7 Caberá ao Gerente Municipal ou Servidor Designado rejeitar totalmente ou em parte, os serviços que

não estejam de acordo com as exigências do contrato, devendo solicitar a contratada a imediata

substituição.

8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1 Comprovante de experiência anterior, do objeto em questão, atraves de atestado fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, para a qual a licitante esteja prestando ou prestou serviços

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, que permitam o ajuizamento da capacidade de

atendimento,

82 Certidão de Registro no Conselho Regional de Química do domicílio ou sede da licitante, válido até a

data prevista para abertura, comprovando que a empresa possui em seu quadro técnico, no mínimo, um

profissional com formação em Nível Superior 7 Químico 7 legalmente habilitado junto ao CRQ, que será

responsável técnico pela prestação dos serviços. A comprovação devera ser realizada com a

apresentação do contrato de trabalho, registro profissional ou contrato de prestação de serviço,

83 Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (CBPF) emitido pela ANVISA.

8.4 Apresentar Alvará Sanitário.

9 CONDIÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1 Apresentar Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA para medicamentos e

insumos farmacêuticos (gases medicinais), conforme dispõe a RDC 16, de 1º de Abril de 2014.

10 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E GESTÃO DO CONTRATO

10.1 A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelos Gerentes das Unidades de Saúde da

Secretaria Municipal da Saúde 7 SMS, tendo estes as seguintes atribuições:

a) Realizar o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is),

b) Solicitar junto a Contratada a demanda da Unidade de Saude,

c) Comunicar a Contratada em caso de descumprimento dos serviços prestados, recusando7o

quando em desacordo com o objeto deste Contrato, e devendo solicitar a Contratada a imediata

substituição,

d) Oficiar ao Coordenador do Distrito Sanitário em caso de descumprimento do serviço por parte da

Contratada.

10.2 A Supervisão dos serviços, objeto deste Contrato, será exercida pelo(s) Distrito(s) Sanitãrio(s),

através dos Coordenador(es), que terão poderes para:
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a) Acompanhar junto as Unidades de Saúde a execução dos serviços, devendo observar as

demandas de Oxigênio Medicinal das Unidades,

b) Transmitir a CONTRATADA as determinações que julgarem necessarias,

d) Comunicar a CAD/Subcoordenação de Contratos e Convênios em caso de descumprimento dos

serviços oficiados pelos Gerentes das Unidades de Saude,

103 A Gestão Contratual deste serviço, será exercida pela Coordenação Administrativa 7 CAD, atraves da

Subcoordenação de Contratos e Convênios que terão as seguintes atribuições:

a) Abrir Processo Administrativo Punitivo com vistas as aplicações das penalidades previstas em

lei,

b) Elaborar Termos Aditivos para prorrogações e alterações contratuais,

c) Notificar a Contratada em caso de descumprimento de Clãusulas Contratuais

10.4 A Fiscalização da Secretaria de Saúde não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

11 VIGENCIA

A vigência da contratação será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.
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PREGÃO ELETRONICO — N.“ 001/2021

ANEXO II — PROPOSTA DE PREÇOS

 

RMS 7 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE “

COMISSAO SETORIAL PERMANENTE DE LICITACAO

 

TEL. FAX.

 
PREGÃO N º /

 

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

    
   
 

(RESPOSTA)

NOM EICONTATO.

LOTE ÚNICO

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL UNIT VL TOTAL

01 AR MEDICINAL, CILINDRO TAM PP 2.4M3 Mª 28

02 OXIGENIO MEDICINAL, CILINDRO FERRO Mª 774

TAM G COM 1M3

03 %IMÉENIO MEDICINAL, CILINDRO TAM P COM Mª 1500

04 OXIGENIO MEDICINAL, CILINDRO TAM P COM 3

1M3 M ªº

05 OXIGENIO MEDICINAL, CILINDRO ALUMINIUM Mª 54

TAM PP COM 1M3

06 OXIGENIO MEDICINAL, CILINDRO TAM PP Mª 54

COM 2.5M3

Valor total anual da proposta

Observação:

 

Declaramos que no preço cotado estão Inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e outros gravames que

possam Incidir sobre O Objeto licitado, bem como que O prOdLItO/serVIçO sera prestado no estabelecimento do contratante, sem ônus

(CIF/São Felipe)

 

  
 

SOLICITANTE/PROCESSO VALIDADE DA PROPOSTA PRAZO DE ENTREGA

019/2021 120 DIAS

FORNECEDOR

_/_/_

DATA ASSINATURA/CARIMBO  
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PREGÃO ELETRONICO — Nº. 001/2021 .

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO

 

(nome da empresa) , inscrita no

CNPJ nº. , por intermédio de seu Representante legal,

Sr(a) , portador da carteira de identidade nº. , e do CPF

nº. , sediada (endereço completo) , DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega

menores de 18 (dezoito) anos para realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não

emprega, para qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

(cidade), de de

 

(nome e nº. de identidade do declarante)
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_ LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO — N.“ 001/2021

ANEXO IV

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME7

N.º DE IDENTIDADE 7

ORGÃO EMISSOR 7

CPF 7

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA 7

 

 

São Felipe, de de

 

Assinatura e Carimbo
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PREGÃO ELETRONICO — Nº. 001/2021.

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS Nº /

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº

13.827.027/0001702, com sede administrativa na Praça Cônego José Lourenço, 42, Centro, São Felipe

(BA), por seu Prefeito Municipal ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº

5103283007SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 865.773.365704, e através do FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.734.348/0001729, com sede administrativa na Rua do Dom Macedo

Costa, s/nº 7 Centro, São Felipe, Bahia, representado por seu Gestor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

brasileira, casada, xxxxxxxxx, portadora de RG nº 47390947807SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº

891. 431. 245734, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa .................. CNPJ nº. ................

Inscrição Estadual nº. .............. , situado a ...... .. neste ato representado na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. .......... , portador de documento de identidade

nº. ............. , emitido por .......... , aqui denomInada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão

Presencial nº. 00172021, do Processo Administrativo nº. 01972021 e disposições da Lei Federal 10.520/02

e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato de

Fornecimento de medicamentos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

a) Pregão Eletrônico 7 001/2021.

b) Processo Administrativo 7 019/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO MEDICINAL PARA O HOSPITAL MARIA AMÉLIA SANTOS E

SAMU, NO MUNICIPIO DE SÃO FELIPE-BA, de acordo com o Termo de Referência, constante no anexo.

1.2 O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

global.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO

2.1 2.024 7 SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3390300000 7 Material de Consumo

FONTE: 02 7 Rec. Imp. Transf. de Imp 7 Saúde 15% / 147Transf. de Recursos SUS

2076 7 ENFRENTAMENTO AO COVID719

3390300000 7 Material de Consumo

14 7 Transf. de Recursos SUS

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O valor anual estimado para o presente contrato e R$ ( ), sendo que

o valor estimado para manutenção preventiva, corretiva e revisão e de R$

), e o valor estimado para reposição de peças e acessórios e de R$

), para o período de 12 (doze) meses, tendo o seu valor mensal

estimado em R$ ), sendo que o valor mensal estimado para

manutenção preventiva, corretiva e revisão e de R$ ), e o valor

mensal estimado para reposição de peças e acessórios e de R$

) mediante apresentação de faturamento emitido pela CONTRATADA e

aprovada pela CONTRATANTE.
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3.2 Os pagamentos aos fornecedores dos Orgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta

e Indireta somente serão efetuados mediante crédito em conta corrente no prazo de ate 30 (trinta) dias,

contados da entrega da nota fiscal eletrônica de serviços e a aprovação da mesma pela área técnica.

33 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajuste de preço.

34 Havendo erro no documento de cobrança ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou

em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências

necessárias a sua correção. Passarã a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de

reapresentação da fatura, devidamente corrigida.

3.5 A Administração poderã sustar no todo ou em parte os pagamentos devidos, sempre que ocorrerem

irregularidades na prestação dos serviços ou no documento de cobrança.

3.6 O faturamento devera ser entregue na sede da Secretaria Municipal da Saúde através do Setor de

Atendimento ao Público acompanhada dos seguintes documentos:

3.6.1 Nota Fiscal Eletrônica de Serviços para a Manutenção preventiva, corretiva e revisão e DANFE para

a Reposição de Peças e acessórios, contendo o período do Serviço e o numero do Contrato,

3.6.2 Demonstrativo de faturamento contendo o relatório técnico de manutenção por veículo

descriminando os serviços realizados e seus respectivos valores,

3.6.3 Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa de regularidade fiscal federal, estadual,

municipal e com a Justiça do Trabalho (CNDT),

3.6.4 Certificado de regularidade vigente com o FGTS,

3.6.5 Cópia do Instrumento Contratual com sua Publicação e aditamentos, se houver.

3.7 Os preços são fixos e somente reajustãveis na forma da lei, caso a execução do'presente contrato

ultrapasse 12 (doze) meses da sua assinatura, onde ocorrerá a aplicação do IPCA/E 7 Indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo.

3.7.1 O pleito de reajuste devera ser solicitado pela Contratada antes de realizada a prorrogação do

contrato, caso contrario fica prescrito o reajuste do período não solicitado.

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÉNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo dentre as possibilidades previstas

na Lei 8.666/93, inciso II do Art. 57, ser prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA QUINTA — DA ALTERAÇÃO

5.1 A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato, só poderá ser procedida

atraves de termo aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso I, alíneas “a" e "b"

da Lei nº 8.666/93.

5.2 A CONTRATADA obriga7se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, com vistas a atender a

superveniência do interesse público.

CLÃUSULA SEXTA — DO INICIO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 O início da prestação dos serviços se dará em ate 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato,

62 Conforme os itens 3, 4 e 5 do Termo de Referência, anexo I do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

7.1 Conforme item 6 do Termo de Referência, anexo I do edital,
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7.2 A Contratada e obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de

Referência,

73 A CONTRATADA responsabilizar7se7ã por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciãrias,

tributárias e as previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a

CONTRATANTE.

7.4 Os produtos a serem entregues devem estar de acordo a Resolução da

ANVISA com grau farmacêutico, a ser entregue com bula, rõtulo, controle de lote

de fabricação, sistema de rastreabilidade e certidão de analise de qualidade

individualizada de seu lote de produção, assim como prazo de validade.

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

81 Conforme item 7 do Termo de Referência, anexo I do edital,

8.2 Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados ou produzidos pela

Contratada,

8.3 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste contrato,

84 Caberá a CONTRATANTE a fiscalização, acompanhamento e monitoramento dos serviços prestados.

CLÃUSULA NONA — DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

91 Nos termos da Lei federal 8.666/93, o licitante ficarã impedido de licitar e contratar com o Município de

São Felipe e sera descredenciado no cadastro municipal de fornecedores, ambos pelo prazo de 2 (dois)

anos, bem como será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta, nos seguintes

casos:

l não assinar o contrato ou a ata de registro de preços,

ll não entregar a documentação exigida no edital,

III apresentar documentação falsa,

IV não mantiver a proposta,

V comportar7se de modo inidôneo, assim considerados os atos descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95

e 97, da Lei 8.666/93,

VI declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 A CONTRATANTE poderã rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas

no art. 78, incisos I a XII da Lei 8.666/93, sem que caiba a CONTRATADA direito a qualquer indenização,

e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

10.2 A CONTRATADA fica obrigada a pagar ao Município do São Felipe, multa de 15% do preço total do

instrumento contratual, vigente na data da aplicação, sem prejuízo do pagamento das multas moratõrias

devidas, por inadimplemento, ate a data da rescisão, caso a rescisão ocorra por sua culpa.

10.3 A rescisão do presente contrato será restrita ao quantitativo previsto neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESILIÇÃO

11.1 A resilição dar7se7ã por conveniência da Administração, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA CESSÃO, TRANSFERÉNCIA OU SUB-CONTRATAÇÃO.
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12.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub7contratação, no todo ou

em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS INCIDÉNCIAS FISCAIS

13.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência

direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido

na Norma Tributãria.

13.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos,

contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a

compra do material, inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade

competente.

13.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos,

encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a compra contratada, tais

valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura pago a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

14.1 Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer

condição deste contrato, tal faculdade não importarã em novação, não se caracterizando como renúncia

de exigi7la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA GARANTIA

15.1 A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, prestarã

garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo

com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que

cumpridas as obrigações contratuais.

15.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, ate o maximo de 2% (dois por

cento).

15.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clãusulas, conforme dispõem os incisos I e

II do art. 78 da Lei nº 8.666, de1993,

15.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverã abranger um período de

mais 3 (três) meses após o termino da vigência contratual.

15.3 A garantia assegurarã, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

15.3.1 Os prejuízos causados a Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato,

15.3.2 Multas moratõrias e punitivas aplicadas pela Contratante a Contratada,

15.3.3 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciãrias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada.

15.4 A modalidade seguro7garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados acima.

15.5 A garantia em dinheiro devera ser efetuada na conta do Banco do Brasil Ag. 383276 e Cc 93056377,

com correção monetária, em favor do contratante,

156 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.
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157 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a

Contratada obriga7se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificada.

15.8 A Contratante não executarã a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

15.8.1 Caso fortuito ou força maior,

15.8.2 Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela

Contratante,

15.8.3 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.

15.9 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas

neste item.

1510 Será considerada extinta a garantia:

15.101 No prazo de 3(três) meses após o termino da vigência, caso a Contratante não comunique a

ocorrência de sinistros.

15.11 A caução em títulos da dívida pública consiste na entrega a Administração de título da dívida

pública, que fica sob a tutela e guarda desta, vinculado, exclusivamente, a este Contrato, não podendo ser

utilizada para nenhum outro fim.

15.11.1 Os títulos da dívida pública devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

15.12 O Seguro7garantia e um tipo de seguro com o objetivo de garantir o fiel cumprimento das

obrigações contratuais estipuladas, conforme descrito na apõlice.

15.121 A apõlice do seguro7garantia deve conter prazo de validade igual ao período de vigência do

Contrato, acrescido de mais 90 (noventa) dias, devendo ser tempestivamente renovado, se estendida ou

prorrogada a vigência do Contrato, sempre se mantendo os 90 dias após a ultima data de vencimento do

Contrato.

15.122 O seguro deve efetuar a cobertura de todo o prazo contratual, contemplando a cobertura dos

riscos de inadimplemento pela CONTRATADA dos encargos tributãrios, trabalhistas e sociais e

ressarcimento das multas impostas a CONTRATADA, ate o limite da garantia, devendo constar nas

condições especiais.

15.123 Não será aceita a apólice de seguro que contenha ressalvas quanto a cobertura dos riscos

mencionados.

15.124 A apólice de seguro deve vir acompanhada de cópia das condições gerais, particulares e/ou

especiais convencionais e demais documentos que a integram.

15.125 A Seguradora, ao emitir a apõlice, obriga7se a arcar com eventuais prejuízos que possam ser

impostos a CONTRATANTE em decorrência da má execução do Contrato.

15.13 A Fiança bancãria consiste na prestação de garantia, mediante a expedição da respectiva carta,

emitida por instituição financeira idônea, devidamente autorizada a funcionar no Brasil, que, em nome da

CONTRATADA, garante a plena execução do Contrato e responde diretamente por eventuais danos que

possam ser causados na execução contratual.

15.131 Somente e aceita Fiança Bancãria na via original e que apresente todos os requisitos a seguir:

15.13.11 Registro no Cartório de Títulos e Documentos, conforme exigido no art. 129 da Lei 6015, de

1973 (Lei de Registros Públicos),

15.13.12 Clãusula estabelecendo prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do

Contrato, acrescido de mais 90 dias, devendo ser tempestivamente renovada se estendida ou prorrogada

essa vigência, sempre se mantendo os 90 dias após a última data de vencimento do Contrato,
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15.13.13 Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidãrio, fará o pagamento ao Contratante,

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações,

15.13.1.4 Cláusula de renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos

artigos 827, 835 e 838 da Lei nº 10.406, de 2002 7 Novo Código Civil,

15.13.15 Clausula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com a atualização do valor

contratual, previsto no parágrafo décimo primeiro deste clausula,

15.13.16 Clãusula com a eleição de foro da Comarca do Município de São Felipe 7 BA, para dirimir

questões entre fiadora e credora referentes a fiança bancaria,

15.13.1.7 Declaração da instituição financeira de que a carta fiança é concedida em conformidade com o

disposto no art. 34 da Lei nº 4.595, de 1964, nos termos do art. 2º da Resolução CMN nº 2.325, de 1996,

do Conselho Monetário Nacional,

15.13.18 O subscritor da carta de fiança bancãria deverá comprovar poderes para atendimento as

exigências contidas nas alíneas "c", “d", “f" e g acima.

15.14 A perda da garantia em favor da CONTRATANTE, por inadimplemento das obrigações

contratuais, far7se7ã de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem

prejuízo das demais sanções previstas neste Contrato.

15.15 A qualquer tempo, mediante negociação prêvia com a CONTRATANTE, com as devidas

justificativas, podera ser admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas nesta

cláusula, apõs aceitação pela CONTRATANTE e registro no processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1 A gestão operacional e fiscalização do serviço, objeto deste contrato, serão exercidas pela _7

, atraves da , que terão poderes para:

a) Realizar o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is)

b) Solicitarjunto a Contratada a demanda da Unidade de Saúde

C) Comunicar a Contratada em caso de descumprimento dos serviços prestados,

recusando-o quando em desacordo com o objeto deste Contrato, e devendo solicitar a

Contratada a imediata substituição;

d) Oficiar ao Coordenador do Distrito Sanitário em caso de descumprimento do serviço por

parte da Contratada.

16.2 A Supervisão dos serviços, objeto deste Contrato, será exercida pelo(s) Distrito(s)

Sanitãrio(s), através dos Coordenador(es), que terão poderes para:

a) Acompanharjunto a execução dos serviços, devendo observar as demandas de

Oxigênio Medicinal do Hospital e SAMU;

b) Transmitir a CONTRATADA as determinações que julgarem necessárias;

C) Comunicar a CAD/Subcoordenação de Contratos e Convênios em caso de

descumprimento dos serviços oficiados pelos Gerentes das Unidades de Saúde

d) 16.3 A Gestão Contratual será exercida pela Coordenadoria Administrativa - CAD/SMS,

através da

e) Subcoordenação de Contratos e Convênios, que terá poderes para:

f) Notificar a CONTRATADA pela inexecução parcial ou total do presente contrato, quando

oficializado;
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9) Abrir processo Administrativo Punitivo com vistas à aplicação das penalidades previstas

em lei;

h) Elaborar Termos Aditivos para prorrogações e alterações contratuais, solicitados pelo

Gestor Operacional.

16.4 A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA no cumprimento dos seus encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - ANTICORRUPÇÃO

17.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de

execução do objeto contratual.

a)

b)

Para os efeitos desta cláusula:

- , . .. l . . . . .

(I) “praticas de corrupçao” oferecer, dar, receber ou soIICItar, dIreta ou IndIretamente,

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido ação de outra

parte,

(ii) “prática fraudulenta”H significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive

falsidade ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um

indivíduo para obter benefício financeiro ou outro de qualquer ordem, ou com intenção de

evitar o cumprimento de uma obrigação,

, . - lll . . . . ,, . .

(III) “pratica colusIva” sIgnIfIca uma combinação entre duas ou maIs partes VIsando

alcançar um fim indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros,

. ,, ,. .. ,,Iv... .. . ..

(Iv) pratica coerCItIva sIgnIfIca prejudIcar ou causar danos, dIreta ou IndIretamente a

qualquer parte interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as

ações de uma parte,

(v) “prática obstrutiva” ê

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou

fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente

uma investigação do Banco sobre alegações de uma pratica de corrupção, fraude,

coerção ou colusão, e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que

esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a questões

relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra a investigação ou a

conduza, ou,

(bb) atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e

auditoria do Banco, nos termos abaixo.

Rejeitarã uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu, de forma

direta ou por meio de um agente, em pratica corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou

obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão,

declararã viciado o processo de licitação e cancelarã a parcela do empréstimo alocada a um

contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um

beneficiário de qualquer parte dos recursos emprêstimo envolveram7se em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação ou de

implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e

adequadas, satisfatõrias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência,

inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou

conhecimento dessas praticas,

Imporã sanções a pessoa física ou jurídica a qualquer tempo, em conformidade com seus

procedimentos de sanções aplicãveis, incluindo declarã7la inelegível publicamente,

indefinidamente ou por prazo determinado, para (i) a outorga de um contrato financiado pelo
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Banco e (ii) ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço

designadov de uma empresa elegível a quem se está outorgando um contrato financiado pelo

Banco.

17.2 Se algum funcionário do Contratado tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses profissionais devem

ser retirados da equipe imediatamente.

17.3 O Contratado deverã permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, que o Banco

e/ou pessoas designadas pelo Banco possam inspecionar o local e todas as contas e registros relativos a

execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados por auditores

designados pelo Banco, se o Banco assim solicitar.

17.4 O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula

sobre [Praticas Corruptas ou Fraudulentas], que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir

materialmente o exercício de inspeção do Banco e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub7

clãusula constituem uma pratica proibida e sujeita a rescisão do contrato (bem como a uma determinação

de inelegibilidade, de acordo com as Diretrizes de Aquisições do Banco).

Obs:

1 ”Terceiros" refere7se a um agente publico que atua em um processo de licitações ou na execução dO contrato Neste contexto,

”agente publico" Inclui a equipe dO Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões

sobre licitações

2 ”Parte” refere7se a um agente publico, os termos ”benefício" e "Obrigação" são relativos ao processo de licitações ou a execução

dO contrato, e O "ato ou omissão" Objetiva Influenciar O processo de licitação ou a execução dO contrato

3 “Partes“ refere7se aos participantes dO processo de licitação (Incluindo os agentes publicos) que tentam estabelecer preços em

níveis artificiais e nãO7competItIvos

4 Uma "parte" refere7se a um participante no processo de licitação ou da execução dO contrato

5 Um subcontratado designado, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serVIços (nomes diferentes podem ser usados

dependendo dO edital da licitação) e' que qualquer um que tenha sido. (I) Incluido pelo licitante em sua pre7qualificação ou

proposta ele porque traz experiencia especifica e know7how que são considerados na avaliação da pre7qualificação dO licitante

ou da sua proposta, ou (II) Indicado pelo mutuário

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Cidade de São Felipe, Capital do Estado da Bahia, como o competente para

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por

mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente instrumento

contratual em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

São Felipe, de de

SECRETARIO MUNICIPAL DA SAUDE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME NOME

CPF. CPF.
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PREGÃO ELETRONICO — N.“ [2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaramos ter pleno conhecimento das condições dos(as) constantes no

anexo I deste Edital, não cabendo questionamentos e nem posteriores negativas para a não execução dos

serviços.

São Felipe, de de 2021.

 

Representante da empresa (colocar carimbo)

TELEFONE:

OBSERVAÇÃO 7 O presente documento deverá fazer parte do envelope 02 (Documentação).
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PREGÃO ELETRONICO — N.“ 001/2021

ANEXO VII

NIODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação da Licitação)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item

(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira

independente pelo Licitante, e o conteudo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação

da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida

licitação,

d) que o conteudo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida

licitação,

e) que o conteudo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de

(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas, e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detêm plenos poderes e

informações para firmã7la.

Cidade 7 UF, de de 2021.

 

(representante legal do licitante/ consõrcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

Observações:

1. Esta declaração devera ser elaborada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu

representante legal ou mandatãrIo.
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 026/2018)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

6“ Termo Aditivo - Contrato Nº 026/2018 — Tomada de Preços Nº. 010/2017 -

Contratante: Município de São Felipe. CNPJ/MF nº 13.827.027/0001-02. Contratada:

JR EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 04.014.094/0001-09. (Objeto:

cláusula 1ª), Prorrogação do prazo de vigência e da execução dos serviços do

Contrato nº 026/2018, a partir do dia 17/02/2021 até 30/03/2021, artigo 57, inciso I e %

1º da Lei Federal nº 8.666/93; 2) Ratificação das demais cláusulas. Data da

Assinatura: 16/02/2021. ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA — Prefeito.

IIII IIIU .Ii.'.D-Ir.'H'ri II.-'.I IIHI I'IIJ-IIHIHII HAWAII-I .“ D. rIâ'irI HRIWMIJ '.rir:I'H'rr"àW.FIII.'.F|I'.rII|'.thI'.FhrIUhII-I'. |W. rFr II WIN" II III



Sexta-feira
26 de fevereiro de 2021
Ano II • Edição Nº 2003

- 4 1 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021)

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021- D. 

 
 
Acolho o Parecer Jurídico da lavra da Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município, 
tornando-o parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os 
seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da empresa abaixo 
identificada e nos seguintes termos: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, inscrito no CNPJ sob o n° 13.827.027/0001-
02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.734.348/0001-29. 
 
CONTRATADO: EKIP VIDA EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE LTDA. CNPJ nº 
10.679.185/0001-66, Inscrição Estadual nº 079.955.603, situado na Praça Carlos Moura, 
nº 254 – Centro. São Felipe. Bahia. CEP: 44.550-000. 
 
OBJETO: Aquisição de 40(quarenta) termômetros infravermelho para serem usados 
nas ações de enfrentamento ao Novo corona Vírus. Em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. De acordo o Dispensa 011/2021.  
 
FUDAMENTO LEGAL – Lei Federal n° 8.666/93 Art. 24. II. Lei 13.979/2020. 
 
VIGÊNCIA: 03 meses. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 3.720,00(três mil, setecentos e vinte reais). 

 
 
 
 

São Felipe/Ba, 10 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

________________________________ 
ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA 

Prefeito 
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RESULTADO DE JULGAMENTO (CREDENCIAMENTO Nº 001/2021)

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 
 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO – CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 
 

 

 

 A Comissão Permanente de Licitação – CPL, através de seu Presidente, torna público na 

forma da Lei Federal n° 8666/93 consolidada, e publica a quem possa interessar, principalmente 

para efeito de fiscalização e divulgação, o resultado da Licitação na modalidade Credenciamento 

001/2021, cujo objeto é o Chamamento público que tem como objetivo o credenciamento de 

pessoas jurídicas na área de saúde prestadoras de serviços de exames laboratoriais de 

análises clínicas, ultrassonografia, e, oftalmologia, conforme estabelecido pelo Edital. Em 

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, que resultou os seguintes 

Credenciados: 

 

CREDENCIADO          CNPJ Nº 

BIOVALE LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA 10.651.749/0001-52 

LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICA E CITOLOGIA MC S/C LTDA.  05.725.294/0001-32 

ANA CLÁUDIA C. M. ROCHA LIMA LTDA.  17.561.237/0001-44 

F.C.B. QUEIROZ-ME.  22.348.934/0002-32 

 

 

 

São Felipe, 24 de fevereiro de 2021 

 

 

 

____________________________________________________ 
Milton Couto Ribeiro Bloisi 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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